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#1 –PARA SE TONAR EMPRESA ELEGÍVEL PARA A ATIVIDADE TVDE

- Atividade aberta com pessoa coletiva (p.ex uma empresa com NIPC começado por 5);
- Licença de operador de TVDE;
- Seguros requeridos para actividade de transporte de passageiros;
- Veículo(s) de acordo com requisitos exigidos;
- Motorista(s) que cumpram os requisitos exigidos.

Para obter mais detalhes acerca de certificados e licenças TVDE consulte este link.

#2 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

- Certificado de Registo Comercial;
- Licença de Operador TVDE;
- Comprovativo de Conta Bancária.

#3 - SEGUROS

1. Seguros Colectivos para a Empresa
- Seguro de Responsabilidade Civil de Exploração com uma cobertura mínima de €50,000;
- Seguro de Acidentes Pessoais com uma cobertura mínima de €15,000.

2. Seguro para cada veículo
- Seguro Automóvel com cobertura para a atividade comercial de transporte de passageiros (explícita nas condições do
seguro) e com coberturas mínimas de Responsabilidade Civil de €50,000,000 e Proteção de Ocupantes de pelo menos
€10,000

#4 . VEÍCULOS

- Idade inferior a 7 anos (a contar da data do 1º registo)
- O titular do veículo deverá ser a entidade titular da licença para transporte de passageiros (seja este sua propriedade
ou através   
   de um contrato de renting ou leasing)
- No caso de veículos com mais de 1 ano (a contar da data do 1º registo), deverá ser apresentado anualmente o
certificado de Inspeção Técnica Periódica.

#5 MOTORISTA

- Obter certificação de motorista de TVDE
- Ter um Registo Criminal sem antecedentes. Este deverá estar válido e ser pedido para efeitos de motorista, incluíndo
a cláusula de contacto regular com menores

Documentos necessários:
- Documento de Identificação
- Carta de Condução
- Certificado de Motorista TVDE
- Registo Criminal www.tvdes.pt



Declaração
Amigável

www.tvdes.pt





2024/10/02 18:30

Praça da Liberdade 56, 4000-

Portugal 322 Porto

Tranquilgrove TVDE Unip. Lda. Balaconstroi Lda.
Alameda Sacadura Cabral n.39 Rua. Maria Rocha - LG Sabariz

4470-413 V.N. Telha 4485-409 Portugal

tranquilgrove@hotmail.com balaconstroi@gmail.com

517714175

Portugal

508484308

Hyundai Kauai Mercedes-Benz 3236

BF-60-RI 09-40-XI

Portugal Portugal

Generali - Companhia de Seguros Alianz Portugal

205597488000340008692221

2024/07/9 2025/01/

X

Freitas Silva De Oliveira
José Alberto Carlos Alberto

1965/09/10

Rua Diogo Couto, n.53 - 1. Esq:

4435-204 Portugal

967797628 / jota.silva.alberto@gmail.com

X

X
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P-560927 0 VR-58043.5.

B B1 C1. C. C1E, CE.
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veículo. O motorista diz que não me viu.

Pára-choque frontal e lateral frontal 

esquerda

Estava parado na minha faixa quando o pesado bateu no meu 
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#1 – RECOLHA DE INFORMAÇÕES NO LOCAL DO ACIDENTE
No sítio onde ocorreu o acidente deve auferir informações acerca dos veículos envolvidos (marca e matrícula), condutores, bem
como a seguradora e o número da apólice de cada viatura (estes dois últimos dados poderá facilmente encontrar nos para-brisas).
Deve sempre apontar a data, o local exato do acidente e a hora a que este sucedeu. Tire fotografias também e de vários ângulos, se
possível (pois facilita a comprovação dos factos).

#2 – AÇÕES A TOMAR AO SAIR DA VIATURA: SINALIZAR O LOCAL
Antes de sair do veículo deve vestir o colete refletor e colocar o triângulo a aproximadamente 30 metros do local do acidente, bem
como ligar os quatro piscas.

#3 – PERCEBER QUE TIPO DE DANOS SE PRODUZIU
De um acidente rodoviário podem resultar danos materiais e/ou corporais.
Se houver danos corporais (ou seja, pessoas lesadas), deve contactar imediatamente o 112 (número europeu de emergência). Evite
mover ou tocar nos feridos graves, de forma a não agravar eventuais lesões que possam ter sido provocadas no acidente.
Se não existirem feridos, deve então atentar aos danos materiais e contactar os bombeiros ou as autoridades policiais consoante a
gravidade da situação.
Aviso:

Em caso de acidente de viação, desligue sempre o motor da viatura.

#4 – VER SE HÁ TESTEMUNHAS E FICAR COM OS DADOS DESTAS
Se houver pessoas que tenham presenciado o acidente, é muito importante identificá-las e ficar com os seus contactos,
nomeadamente a morada e o telefone.
Conheça também: 7 Fatores que podem levar ao agravamento do seguro automóvel

#5 – HÁ ACORDO ENTRE OS ENVOLVIDOS? PREENCHA A DECLARAÇÃO AMIGÁVEL
Se ambos os condutores estiverem de acordo quanto à forma como se deu o acidente e sobre quem pode ser declarado culpado do
mesmo, então deve-se avançar para o preenchimento da Declaração Amigável de Acidente Automóvel (DAAA), sendo que cada um
deve ficar com um exemplar para si, a não ser que se torne fisicamente impossível realizar este procedimento.
Preencher a DAAA corretamente é meio caminho andado para conseguir resolver a situação o mais rápido possível.

#6 – NÃO HÁ CONSENSO SOBRE O ACIDENTE? CADA UM PREENCHE A SUA PRÓPRIA DAAA
Não havendo acordo entre as partes, cada um dos intervenientes deve preencher a sua própria DAAA e enviá-la à companhia de
seguros do outro veículo. Se puder enviar também fotografias que mostrem o local do acidente e os respetivos danos, melhor
ainda.
Porém, ainda perante uma situação não consensual como esta, se houver danos pessoais devem chamar-se as autoridades
policiais.
É preciso que algum dos condutores assuma a culpa para poderem preencher a DAAA?

Não. O preenchimento da DAAA não implica que venha a ser culpado, uma vez que as companhias de seguros possuem peritos
para averiguar isto.

#7 – CERTIFICAR-SE DE QUE OS VEÍCULOS TÊM SEGURO
É possível verificar se um veículo tem seguro através do website da Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões
(ASF). Caso não tenha, é aconselhável chamar as autoridades policiais. Além disso, perante uma situação como esta, os lesados do
sinistro podem tentar recorrer ao Fundo de Garantia Automóvel.
Obtenha propostas de seguro auto

#8 – PARTICIPAR O ACIDENTE À SEGURADORA
Dentro das ações que indicam o que fazer em caso de acidente, a última prende-se com realizar a participação do sinistro à sua
seguradora, quer este tenha sido culpa sua ou não.
Deve então enviar a DAAA preenchida e assinada através dos meios que a companhia coloca ao seu dispor para o efeito (poderá ser
através do telefone, email, online na área de cliente do respetivo website ou através da app e-SEGURNET). Se houver algum auto da
Polícia, deve remetê-lo também.
Em termos de prazos para tal, legalmente dispõe de oito dias após o sucedido.
Nesta fase, a seguradora pode solicitar-lhe alguma documentação adicional.

O QUE FAZER EM CASO DE ACIDENTE NO ESTRANGEIRO OU EM PORTUGAL COM UM VEÍCULO DE MATRÍCULA ESTRANGEIRA?
Perante esta situação e para além das etapas acima descritas, deve entrar em contacto com o Gabinete Português de Carta Verde
(GPCV), que funciona com a Associação Portuguesa de Seguradores.
Note também que, antes de viajar de carro para fora, deve verificar previamente se o seu seguro auto abrange o país de destino.
Esta informação encontra-se na Carta Verde.
Para que tudo decorra com normalidade, é preciso que siga estes passos fundamentais de forma a saber o que fazer em caso de
acidente de viação.
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Nuno Gonçalo
960437233
nuno.goncalo@aktion.pt

Lara Chora
937521326
lara.chora@aktion.pt

Paula Mata
934495363
paula.mata@aktion.pt

Duarte Cardoso
936132929
duarte.cardoso@aktion.pt



www.tvdes.pt


